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Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 24-6-2010
No processo FUSSESP-63476-2009, sobre convênio: 

“À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial do parecer 469-2010, da AJG, auto-
rizo o Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 
Social de Solidariedade e Desenvolvimento Social e 
Cultural do Estado de São Paulo - Fussesp, a cele-
brar convênio com o Município de Bastos, visando à 
transferência de recursos financeiros para aquisição de 
material para implantação da “Praça de Exercícios do 
Idoso”, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie e as recomendações assinaladas na 
mencionada peça opinativa.”

No processo SD-41-10 (CC-52.567-10), sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria de 
Desenvolvimento e o parecer CJ/SD-45-10, da Consultoria 
Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio entre 
o Estado, por meio da referida Secretaria, e o Município de 
Santo Antonio da Alegria, objetivando a transferência de 
recursos financeiros para execução do Projeto de Instala-
ção de Galpão Para Incubadora de Empresas, observadas 
as normas legais e regulamentares pertinentes à espécie e 
as recomendações contidas no aludido parecer.”

No processo SD-44-10 (CC-52.568-10), sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria de 
Desenvolvimento e o parecer CJ/SD-23-10, da Consulto-
ria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio 
entre o Estado, por meio da referida Secretaria, e o 
Município de Marília, objetivando a transferência de 
recursos financeiros para a execução do Projeto “Costu-
rando e Transformando”, que será instalado no Centro 
Profissionalizante de Marília - CEPROM, observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes à espécie e 
as recomendações contidas no aludido parecer.”

No processo ARSESP-50-10 (CC-52.473-10), sobre 
convênio: “Diante dos elementos de instrução dos 
autos, destacando-se a exposição de motivos da Secre-
taria de Saneamento e Energia e o parecer CJ/SSE-97-
10, da Consultoria Jurídica da Pasta, autorizo a cele-
bração de convênio de cooperação entre o Estado, por 
meio da referida Secretaria, e a Prefeitura do Município 
de Mairinque, objetivando a Gestão Associada dos Ser-
viços de Saneamento Básico, com a delegação, ao Esta-
do, das competências municipais de regulação, inclusive 
tarifária, e de fiscalização dos serviços, observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes à espécie e 
as recomendações contidas no aludido parecer.”

No processo SSE-144-10 (CC-52.302-10), sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria de 
Saneamento e Energia e o parecer CJ/SSE-88-10, da Con-
sultoria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de con-
vênio de cooperação entre o Estado, por meio da referida 
Secretaria, e a EMAE - Empresa Metropolitana de Águas 
e Energia S.A., objetivando a transferência de recursos 
financeiros e cooperação técnica para a realização de estu-
dos do Comportamento do Sistema Hidráulico dos Rios 
no Município de Cubatão, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes à espécie e as recomendações 
contidas no aludido parecer.”

No processo SD-145-10 (CC-52.569-10), sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria de 
Desenvolvimento e o parecer CJ/SD-47-10, da Consultoria 
Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio entre 
o Estado, por meio da referida Secretaria, e o Município 
de Santo André, objetivando a transferência de recursos 
financeiros para a Elaboração do Plano Urbanístico Básico 
para o Parque Tecnológico de Santo André, observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes à espécie e as 
recomendações contidas no aludido parecer.”

No processo SD-152-10 (CC-52.571-10), sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria de 
Desenvolvimento e o parecer CJ/SD-49-10, da Consulto-
ria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio 
entre o Estado, por meio da referida Secretaria, e o 
Município de Ilha Solteira, objetivando a transferência 
de recursos financeiros para a realização do Projeto de 
Plano Diretor Urbanístico para o Parque Tecnológico 
de Ilha Solteira, observadas as normas legais e regu-
lamentares pertinentes à espécie e as recomendações 
contidas no aludido parecer.”

No processo SD-172-10 (CC-52.570-10), sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria de 
Desenvolvimento e o parecer CJ/SD-53-10, da Consulto-
ria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio 
entre o Estado, por meio da referida Secretaria, e o 
Município de São Paulo, objetivando a transferência de 
recursos financeiros para a elaboração do Estudo de 
Viabilidade Econômica, Financeira e Ambiental do Par-
que Tecnológico de São Paulo - Zona Leste, observadas 
as normas legais e regulamentares pertinentes à espé-
cie e as recomendações contidas no aludido parecer.”

No processo SD-173-10 (CC-52.573-10), sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria de 
Desenvolvimento e o parecer CJ/SD-56-10, da Consultoria 
Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio entre 
o Estado, por meio da referida Secretaria, e o Município 
de São Paulo, objetivando a transferência de recursos 
financeiros para o desenvolvimento de Estudos visando 
estabelecer as Bases para o Plano de Implantação e Cre-
denciamento do Parque Tecnológico de São Paulo - Zona 
Leste - Estudos de Instrumentos Jurídicos, observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes à espécie e as 
recomendações contidas no aludido parecer.”

No processo SD-174-10 (CC-52.574-10), sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria de 
Desenvolvimento e o parecer CJ/SD-54-10, da Consulto-
ria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio 
entre o Estado, por meio da referida Secretaria, e o 
Município de São Paulo, objetivando a transferência 
de recursos financeiros para a realização do Projeto de 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Parque Tecnológico 
de São Paulo - Zona Leste, observadas as normas legais 
e regulamentares pertinentes à espécie e as recomen-
dações contidas no aludido parecer.”

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a permitir o uso, a título precário e por prazo inde-
terminado, em favor da União Federal, de parte da 
gleba 348, do 55º perímetro de Apiaí, apurada em 
regular ação discriminatória, localizada no Municí-
pio de Iporanga, com as medidas e confrontações 
a seguir descritas, conforme identificada nos autos 
do processo GDOC-18714-341712/2010: “inicia no 
marco 1 de coordenada UTM 7.280.632,863m Norte 
e 763.721,301m Leste, localizado a mais ou menos 
865,00m da estrada de rodagem SP-165, seguindo pela 
cerca da propriedade de Odir Élcio de França Junior; 
deste, segue em curva para esquerda com desenvolvi-
mento de 87,63m e raio de 65,00m sendo o centro da 
curva o ponto de coordenada UTM 7.280.653,951m 
Norte e 763.782,785m Leste, até o marco 2; deste, 
segue em curva para a direita com desenvolvimen-
to de 145,45m e raio de 80,00m sendo o centro da 
curva o ponto de coordenada UTM 7.280.509,792m 
Norte e 763.798.382m Leste, até o marco 3; deste, 
segue em curva para esquerda com desenvolvimento 
de 47,69m e raio de 515,00m sendo o centro da curva 
o ponto de coordenada UTM 7.280.426,993m Norte 
e 764.387,593m Leste, até o marco 4; deste, segue 
com desenvolvimento de 90,00m e raio de 90,00m 
sendo o centro da curva o ponto da coordenada UTM 
7.280.446,968m Norte e 763.963,062m Leste, até 
o marco 5; deste, segue com distância de 60,00m e 
azimute de 125º23’53” até o marco 6; deste, segue 
em curva para a esquerda com desenvolvimento de 
59,06m e raio de 135,00m sendo o centro da curva 
o ponto de coordenada UTM 7.280.448,895m Norte 
e 763.038,038m Leste, até o marco 7; deste, segue 
com distância de 60,00m e azimute de 100º19’53” 
até o marco 8; deste, segue em curva para a direita 
com desenvolvimento de 128,40m e raio de 90,00m 
sendo o centro da curva o ponto de coordenada UTM 
7.280.216,782m Norte e 764.056,714m Leste, aé o 
marco 9; deste, segue com distância de 40,00m e azi-
mute de 182º04’27” até o marco 10; deste, segue 
em curva para a esquerda com desenvolvimento de 
68,75m e raio de 55,00m sendo o centro da curva o 
ponto de coordenada UTM 7.280,171,560m Norte 
e 763.200171m Leste, até ao marco 11; deste, com 
distância de 68,34m e azimute de 110º27’16” até o 
marco 12; do marco 1 ao marco 12 confronta com 
propriedade de Odir Élcio de França Junior; deste, segue 
com distância de 20,61m e azimute de 211º07’40” até 
o marco 13; deste, segue com distância de 31,19m e 
azimute de 217º55’49” até o marco 14; do marco 12 
ao marco 14 confronta com o Rio Ribeira de Iguape; 
deste, segue com distância de 55,15m e azimute plano 
de 290º27’16” até o marco 15; deste, segue em curva 
para a direita com desenvolvimento de 131,25m e raio 
de 105,00m sendo o centro da curva o ponto de coor-
denada UTM 7.280.171,560m Norte e 763.200,171m 
Leste até o marco 16; deste, segue com distância de 
40,00m e azimute de 2º04’27” até o marco 17; deste, 
segue em curva para a esquerda com desenvolvimen-
to de 57,07m e raio de 40,00m sendo o centro da 
curva o ponto de coordenada UTM 7.280.216,82m 
Norte e 764.056,714m Leste até o marco 18; deste, 
segue com distância de 60,00m e azimute plano de 
280º19’53” até o marco 19; deste, segue em curva 
para direita com desenvolvimento de 80,94m e raio 
de 185,00m sendo o centro da curva o ponto de coor-
denada UTM 7.280.448,895m Norte e 763.038,038m 
Leste até o marco 20; deste, segue com distância de 
60,00m e azimute de 305º23’53” até o marco 21; deste, 
segue em curva para a direita, com desenvolvimento 
de 140,00m e raio de 140,00m sendo o centro da 
curva o ponto de coordenada UTM 7.280.446,968m 
Norte e 763.963,062m Leste até o marco 22; deste, 
segue em curva para a direita com desenvolvimen-
to de 52,31m e raio de 565,00m sendo o centro da 
curva o ponto de coordenada UTM 7.280.426,993m 
Norte e 764.387,593m Leste até o marco 23; deste, 
segue em curva para a esquerda, com desenvolvi-
mento de 54,55m e raio de 30,00m sendo o centro da 
curva o ponto de coordenada UTM 7.280.509,792m 
Norte e 763.798,382m Leste até o marco 24; deste, 
segue em curva para a direita com desenvolvimento de 
134,12m e raio de 115,00m sendo o centro da curva 
o ponto de coordenada UTM 7.280.653,951m Norte e 
763.782,785m Leste até o marco 25; do marco 14 ao 
marco 25 confronta com propriedade de Odir Élcio de 
França Junior; deste, segue com distância de 18,69m e 
azimute 43º37’57” até o marco 26; deste, segue com 
distância de 33,80m e azimute 49º55’14” até o marco 
1, ponto inicial desta descrição, fechando um polígono 
de forma irregular com 43.086,66m2 (quarenta a três 
mil e oitenta e seis metros quadrados e sessenta e seis 
decímetros quadrados).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á a construção de acesso a 
Ponte do Ivaporunduva, obra pública de responsabilida-
de da União Federal e de utilização franqueada à popu-
lação local, enquanto são adotadas as providências 
necessárias à conclusão da fase demarcatória da ação 
discriminatória.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as cláusulas e condições 
impostas pela permitente que assegurem a efetiva utili-
zação da área para os fins a que se destina.

Artigo 3º - À União Federal caberá adotar todas as 
providências necessárias para assegurar a posse direta 
da área, inclusive adotando medidas judiciais cabíveis 
em face de eventuais ocupantes do local.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 2010.

Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, relativamente ao estoque 
de mercadorias relacionadas no § 6° existente no final 
do dia 30 de junho de 2010, deverá:” (NR).

Artigo 2° - Fica acrescentado o item 8 ao § 6º do 
artigo 1º do Decreto 55.906, de 10 de junho de 2010, 
com a seguinte redação:

“8 - água sanitária, branqueador ou alvejante, 
3808.94.19.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 2010.
Ofício GS-CAT Nº 300-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 55.906, 
de 10 de junho de 2010, o qual disciplina o recolhimen-
to do ICMS relativo ao estoque das mercadorias que 
especifica, recebidas antes do início da vigência do regi-
me de retenção antecipada por substituição tributária.

A presente alteração visa prever o recolhimento 
do ICMS, por contribuinte não responsável pela sua 
retenção, referente ao estoque originado das operações 
efetuadas até 30 de junho de 2010, com água sanitá-
ria, branqueador ou alvejante, classificados no código 
3808.94.19 da Nomenclatura Brasileira de Mercado-
rias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, considerando a 
sua inclusão na sistemática da substituição tributária, 
a partir de 1º de julho de 2010, conforme previsto no 
Decreto 55.937, de 21 de junho de 2010.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.951, 
DE 24 DE JUNHO DE 2010

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 8°, inciso XXXVIII, da Lei 
6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o item 24 do § 1º do artigo 313-Z13 do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

“24 - papel-carbono, papel autocopiativo (exceto 
os vendidos em rolos de diâmetro igual ou maior do 
que 60 cm e os vendidos em folhas de formato igual ou 
maior do que 60 cm de altura e igual ou maior que 90 
cm de largura) e outros papéis para cópia ou duplica-
ção (incluídos os papéis para estênceis ou para chapas 
ofsete), estênceis completos e chapas ofsete, de papel, 
em folhas, mesmo acondicionados em caixas, 48.09 e 
48.16;” (NR);

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
julho de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 297-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que introduz alteração no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, para promover correção 
técnica na redação do item 24 do § 1º do artigo 313-
Z13, de forma a excluir da substituição tributária o 
papel autocopiativo vendido em folhas de formato igual 
ou maior do que 60 cm de altura e igual ou maior que 
90 cm de largura, ao invés de excetuar apenas aqueles 
vendidos em folhas medindo exatamente 60 cm x 90 
cm.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.952, 
DE 24 DE JUNHO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da União Federal, parte da 
área que especifica, localizada no Município 
de Iporanga

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Pedro Rubez Jeha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Comunicação
Almino Monteiro Álvares Affonso
Secretário de Relações Institucionais
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.949, 
DE 24 DE JUNHO DE 2010

Altera o nível hierárquico e acrescenta atri-
buições às Divisões Seccionais de Despesa 
de Pessoal, do Departamento de Despesa 
de Pessoal do Estado, da Secretaria da 
Fazenda, de que trata o Decreto nº 52.613, 
de 20 de janeiro de 1971, com alterações 
posteriores, e o Decreto nº 42.139, de 29 
de agosto de 1997

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - As unidades abaixo relacionadas, do 

Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, da 
Coordenação da Administração Financeira, da Secreta-
ria da Fazenda, ficam enquadradas nos seguintes níveis 
hierárquicos:

I - de Divisão Técnica: as Divisões Seccionais de 
Despesa de Pessoal (1ª a 15ª);

II - de Serviço Técnico:
a) 1º e 2º Serviços de Averbações, Preparo e Con-

trole de Pagamentos (SD-13 e SD-14, respectivamente), 
da 1ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal - DSD-1;

b) 1º e 2º Serviços de Averbações, Preparo e Con-
trole de Pagamentos (SD-22 e SD-23, respectivamente), 
da 2ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal - SDS-2;

c) 1º, 2º e 3º Núcleos de Averbação, Preparo e 
Controle e Pagamentos, da 15ª Divisão Seccional de 
Despesa de Pessoal - DSD-15.

Artigo 2º - As Divisões Seccionais de Despesa de 
Pessoal - SDS’s, do Departamento de Despesa de Pes-
soal do Estado - DDPE, têm as seguintes atribuições 
adicionais:

I - promover a capacitação e ministrar treinamen-
tos inerentes à folha de pagamento aos servidores 
das unidades de pessoal e controle de frequência das 
Secretarias;

II - propor ao Diretor do Departamento de Despesa 
de Pessoal do Estado, a suspensão da execução de 
atos concessórios de direitos ou vantagens de natureza 
pecuniária, quando manifestamente ilegais;

III - fiscalizar e acompanhar a evolução da folha de 
pagamento, por meio de relatórios gerenciais e de atos 
relativos à vida funcional dos servidores ativos.

Artigo 3º - No exercício da atribuição de fiscaliza-
ção da folha de pagamento e para verificação da lega-
lidade e regularidade dos atos que acarretam aumento 
de despesa de pessoal ou geram direitos para servi-
dores, ficam as Divisões Seccionais de Despesa, do 
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, autori-
zadas a examinar processos e documentos nas próprias 
unidades de pessoal e de controle de freqüência das 
Secretarias.

§ 1º - As autoridades responsáveis pelas unidades 
mencionadas no “caput” deste artigo deverão facilitar 
o acesso à documentação julgada necessária ao exercí-
cio dessa verificação.

§ 2º - Nenhum processo, documento ou informação, 
sob qualquer pretexto, poderá ser sonegado, sob pena 
de imputação de responsabilidade funcional.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento da Secretaria da Fazenda.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.950, 
DE 24 DE JUNHO DE 2010

Altera o Decreto 55.906, de 10-6-2010, que 
disciplina o recolhimento do ICMS relativo 
ao estoque das mercadorias que especifica, 
recebidas antes do início da vigência do 
regime de retenção antecipada por substi-
tuição tributária

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nos artigos 59, 60 e 66-F, inciso 
III, da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no Decreto 
55.937, de 21 de junho de 2010:

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o “caput” do artigo 1º do Decreto 55.906, de 10 
de junho de 2010, mantidos os seus incisos:

“Artigo 1° - O estabelecimento paulista, exceto o 
indicado no inciso I dos artigos 313-K e 313-Z19 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 


